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RECURSO ADMINISTRATIVO 

Edital de Chamamento Público nº 02/2025 – GMG/CEDEC 
 

Município: Rio Espera/MG 

À Coordenadoria Estadual de Defesa Civil de Minas Gerais – CEDEC/MG 

 

O MUNICÍPIO DE RIO ESPERA/MG, por meio de seu representante legal, vem, 

respeitosamente, apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO em face do resultado 

preliminar divulgado no âmbito do Edital de Chamamento Público nº 02/2025, pelos fatos 

e fundamentos a seguir expostos: 

 

1. DO ERRO NA PONTUAÇÃO DO ITEM 6 (CAPACITAÇÃO) 

 

Conforme disposto no Anexo I do edital, o critério 6 estabelece pontuação de 5 (cinco) 

pontos por profissional capacitado, limitado a 2 (dois) profissionais. 

 

O Município de Rio Espera/MG apresentou, dentro de envelope entregue à CEDEC, a 

comprovação de capacitação de 2 (dois) agentes vinculados à Coordenadoria Municipal 

de Proteção e Defesa Civil: Gean Alfredo dos Santos com certificado de participação no 

seminário estadual de enfrentamento ao período chuvoso promovido pela CEDEC/MG 

no dia 06 de outubro de 2025 e Leila Aparecida Gonçalves com certificado do curso de 

formação para Agentes Municipais em Proteção e Defesa Civil concluído em junho de 

2025 atendendo integralmente aos requisitos do edital. Os comprovantes de capacitação 

dos agentes estão em anexo neste documento. 

 

Entretanto, na análise do resultado preliminar, foi atribuída pontuação correspondente a 

apenas 1 (um) profissional, totalizando 5 (cinco) pontos, quando o correto seria a 

atribuição de 10 (dez) pontos. 

 

Dessa forma, resta configurado erro material na análise documental, devendo ser 

promovida a correção da pontuação. 
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2. DA INCLUSÃO INDEVIDA DE MUNICÍPIOS JÁ CONTEMPLADOS NO 

EDITAL 01/2025 

 

Conforme resultado final do Edital de Chamamento Público nº 01/2025, foram 

contemplados os seguintes municípios: 

• Tapira 

• Três Marias 

• Descoberto 

• Serra do Salitre 

• Camanducaia 

• Ouro Fino 

• Nova Resende 

• Bueno Brandão 

• Barão do Monte Alto 

• Santana do Deserto 

• Olaria 

 

O Edital nº 02/2025 no item: 11.1.4.1. estabelece que a seleção dos municípios ocorrerá 

exclusivamente entre aqueles que NÃO tenham sido contemplados no chamamento 

Público nº 01/2025. 

 

Todavia, verifica-se que municípios como Camanducaia, Nova Resende, Barão do Monte 

Alto, Santana do Deserto e Três Marias, Tapira e Descoberto constam na classificação 

preliminar do Edital nº 02/2025. 

 

Tal situação viola frontalmente o instrumento convocatório, devendo tais municípios ser 

excluídos do certame, com o consequente reprocessamento da classificação. 

 

3. DA APLICAÇÃO INCORRETA DO CRITÉRIO DE POPULAÇÃO 

 

O critério 14 do Anexo I do edital nº 02/2025 prevê pontuação exclusiva para municípios 

com até 40.000 habitantes. 
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Entretanto, verifica-se que o município de Conselheiro Lafaiete, cuja população é de 

131.621 conforme último censo realizado pelo IBGE em 2022 (em anexo) recebeu 

pontuação indevida nesse critério. 

 

Tal atribuição viola regra objetiva do edital, devendo ser revista com a consequente 

exclusão da pontuação irregular. 

 

4. DA DUPLA CONTAGEM INDEVIDA NO CRITÉRIO DE ESCOLARIDADE 

 

Os critérios relativos à escolaridade do Coordenador da Defesa Civil possuem natureza 

hierárquica e não cumulativa, conforme já reconhecido pela própria Administração 

Pública em resposta a recursos no Edital nº 01/2025. 

 

Entretanto, verifica-se que o município de Alto Rio Doce recebeu pontuação cumulativa 

referente ao ensino médio e ensino superior, o que configura aplicação incorreta dos 

critérios estabelecidos. 

 

Dessa forma, requer-se a revisão da pontuação atribuída, com a exclusão da 

cumulatividade indevida. 

 

5. DOS PEDIDOS 

 

Diante do exposto, requer: 

1. A revisão da pontuação do Município de Rio Espera/MG no critério 6, com a 

atribuição de 10 (dez) pontos; 

2. A exclusão dos municípios já contemplados no Edital nº 01/2025; 

3. A correção da pontuação indevida atribuída ao município de Conselheiro Lafaiete 

no critério de população; 

4. A revisão da pontuação do município de Alto Rio Doce quanto à escolaridade, 

com a exclusão da cumulatividade; 

5. O reprocessamento da classificação geral, com a republicação do resultado; 
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6. A reclassificação do Município de Rio Espera/MG conforme a correta aplicação 

dos critérios. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Rio Espera/MG, 27 de março de 2026. 

 

 

 

Leila Aparecida Gonçalves 

Coordenadora Municipal de Defesa Civil 

 

 
 



Gean Santos
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Leila Aparecida Gonçalves

Valide o certificado em https://ava.uemg.br/mod/customcert/verify_certificate.php

z3e93yADsHCódigo do Certificado:
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